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CHAGRANDE
SECRETARIA A,,UNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

coNTRATO N" 013/2025

INEXIGIBILIDADE N" OO5,'2025

O MUNIC|PIO DE CHÂ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco. localizado à Avenida Sêo Josê
no 101, Centro, Châ Grande - PE, inscrito no ChlP.,/lVF sob o no 11.049.806/0001-90, n€ste ato
representado pela Sêcretária Municipal de Turismo e Cultura Sra. Leilane Cristina Alves da Silva
Leite, brasileira, divoÍciada, F'rofessora, inscrita no CPI-/l\4F n" 009 840.334-67. doravante denominado
CONTRATANTÊ, e de outro lado a Pessoa JurÍdica CONTRATADA: CYDIA MARIA DE LIMA
FERREIRA, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICÀ DURANTE AS FESTIVIDADES DOS DIIIS 18 E
19 DE JANEIRO DE 2025, NO MUNlciPlO DE cHÃ GRANDE/PE sediada na Rua Guilherme Paulino
dos Santos, 21 - Centro - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000. inscrita no CNPJ N 17.013.753/000í -
34, neste ato representada pelo Representante Lega Sra. Cydia lvlaria de Lima Ferreira, brrsileiro.
casada, cantora, porlador no CPF N' t62.024.044-53, residenle e domiciliado na Rua Gullherme
Paulino dos Santos 21 - Centro - Chá Grande - PE - PE. doravante denorninado GoNTRI,TADo
ajustam e contÍatam AÍtistas paÍa a Íêalização de Apresentação Artística no supramencionado
Evênto, na data de 19 de janeiÍo dê 2025, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo
Administrativo n'005/2025, lnexigibilidêde de Liciiaçáo no 005/2025, conforme estabelece a Lel no

14.13312021, aplicando-se supletivamente as normas e Princípaos de Direito Administrativo e de Direito
comum pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

l-lillA fERREIRA, para epresenlaÇão durante a Festividade de São Sebastião, no dia 19 de
i.nêiro dê 2025. no Município de Chã Grande.

cúusuLA sEcuNDA - DA ExEcuÇÃo Do sERvrÇo

2.1- No caso da não ApresentaÇão pela ausência clos Artistas em virtude de casos fortuitos a heios à
sua vontede. tais comô: ênfenridades acidÊ.nte, impossibilidade de acesso ao local do Evento.
inclusive por falta de condiÇões atmosíêricas que p-.ímitam o repouso ê/ou decolagem de Aeronaves,
falha mecânica dê Veiculos de transporle da Equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotando-se comc soluçáo para a hipótese, a designação de nova data
para a realizaÇão da ApresêntaÇão. de acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isr:ntados
desde já, amcas as partes de qualquer pena or: multa contratual.

2.2- Nos casos de êventuais cancelan entos por partê do CONTRATANTE. em virtude de casos
fortuitos ou de força maior, estando dêvidamenle justificados com antecedência à CONTRATADA, não
caberá ao CONTRATANTE qualquêr pêr,a ou rrulta cortratual A nâo ApresentaÇão Artística, ol)jetc do
presente Contrato, pela ausência injustificada dos Alis:as. âcarretará o pagamento da multa coItratual
prevista na "Cláusule Sôtinra" cleste Contralo, elénl da dêvolução clas quantias lá pagas pelo
CONTRATANTE em proveito dac ue e.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALCIR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R1135.000,00 (Trinta e cinco mil rêâis).

3.2- O pagamento será efetuedo em parcela única. ern até 30 (trinta) dias. após a rlata de re.rlizaÇão
do Evento, mediante a devtda dooumentircão fiscal e contàbil.

CLÁUSULA oUARTÁ - DA DoTAçÂo oRçÁ.IúENTÁRIA

As desoesas oara a execucác do ob,ieto do or()sente certame corr€rrão por conta da sequinte [)otação
Orcamentária
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1.1- Contratacão da Atracáo Artística: CYDIA LIMA. atrayés da Emprêsa: CYDIA MAF!!ÀDI.
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Unidade gestora: 1 - Prefeitu[a lvlunicipa de Chã Grande
Órgão orçamentário: 5000 - SECRI:TAII A D- EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISIúO E
JUVENTUDE - Unidade orçarnentária: 5C01 - SECRETARIA DE EDJCAÇÁO, ESPORTES, CUI-TURA,
TURISMO E JUVENTUDE - I:urçáo 13 - Cultr:ra - Subfunçáor 39i1 - Difusão Cultural -

Programa 1302-AÇÔESCULTJRêJS-Ação: 2 6ô- PROMOÇÃO DEAÇÔÉSCUL TURAIS- Despesa
707. 3.3.90.39.00 OuÍos Ser'/iços de Ter(ieiro!; - Pessoa Juridica

CLÁUSULA QUINTA - DA v,INcULAÇi.o E t)A VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATADA e o CONTIIAT.ANTE Cec,aram total vinculaÇâo aos termos. exigências e
condiçôes, da Lei no 14.13312021. bem como êo Processo de lnexiJibilidade N" 005/2025.

5.2- O serviço a ser prestado descrilo na "Clár- sula Primeira". será exêcutado na data de 18 de janeiro
do corrente ano, perrodo vespêrtino/notL n1o, Fraça Pública * SEDI:, na Avenida São José - Centro -
Chã Grandê/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinalura até 17 de nrarço cle 2025.

CLÁUSULA SEXTA- DAs AUToRIZAçÔES 
= 

ALVARÁS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO

6.1- É de responsabilidade exclusiva do C{INTRATADA a oblençâo de todos os Alvarás e/ou
AutorizaçÕes necessárias à realizaçáo do Evento, atendendo as regulamentaÇôes dos órgãos da
Administração Pública, de ânlbito Federal, Estiedual e Ivlunicipal, bem como, responsabiliza-se ainda.
pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos o.: tributos de outra espécie que se fizerem
necessários paa a Íealizaçáo do Evento.

CúUSULA SÉTIMA. DAs PENALIDAT,ES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempr€r que íorem observadas iÍregulandades cle pequena monta para c's quars
tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no inícao da Aprersentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria
Municipal de Turismo e CLltura, em relaçãô ao cumprimento dos horários estipulados paÍa as
Apresentaçôês: multa de 0.3'lo (zero vírgula três pc'cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor
total dos serviÇos ,limitada a 2lo/o (dois por centc,l deste. Admitindo-se um atraso não superioÍ à 1l (duas)
horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÁO E MUI-TA: a inêxecu;ilo cc,ntratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à
5 (cinco) dias, do indicado para a Apres;€ntação Artistica. submêterá a Responsável às penalidades
previstas na Lêi tro 14.133120111, na suspensão ternporária da participaçáo em Licitaçôes e impedimento
de contratar com o Município. pelo prazo ce 2 (dois) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do valor
contratado.

7.4 DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Adminastração Pública.

7.5 A Administração Pública, para a imF,osição das sançÕes. analisará as circunstâncias do caso e as
justificativas aoresentadas pela CONT1AT/\DA, sendo-lhe as,segurada a ampla defesa e o
contraditório.

CLÁUSULA oITAVA - DA RESCISÃo

8.1 - O presente Cont[ato pcde'á ser res:indi,io. independentemente de qualquer notificaÇâo ludicial
ou extrajudicial 10 caso ce inexecução total ou parcia e pelos demais motivos enumerados na Lei n',
14.133t2021.

GLÁUSULA NoNA ., DA FIScALIzAÇÃo

9.1 A CONTRATANTE Íisca izará a execução do Contrato, sempre que julgar necessário
t'nLU
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9.2 Pera cumprimento do disposto na Lêi n' 14.13312021 fica designada a servidora Pública
Municipal, da Secrêtaria MurlicipaL de Turismo e Cultura, a Sra Leilane cristina Alves da Silva
Lêite, matricula 001163. Secretária de Turismo e Cultura para acompanhamento e fiscahzaÇão da
execução do Contralo.

9.2.1 Tal Rêpresêntente anotará em RegistÍc próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a
execução do Contrato, determinando o que for necessáno à regularização das faltas ou defeitos
observados.

9.2.2 As decisóes e providências que ultÍapassem a competência da Representante deveraro ser
solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adoÇáo das medidas convenientes

9.3 A fiscalizâçáo exercida nâo reduz nenr excluia responsabilidadê da CONTRATADA, inclusive de
Terceiros, por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão kabalhar durante o Evento sempre podando
Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.'l- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contriato, correrá por conta de re(:ursos
próprios do Município.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAS RESPoNSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentaÊse os Artistas menconados. no local, hora e data previamente estabelecidos
neste Contraro,
b) Produção completa da Apresentaçáo:
c) Facilitar todas as atividades de Ílscalização pela SecÍetaria lMunicipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo ê Juventude;
d) Fomecer todas as infoÍmaçóes e ele'nentos necessários. sempre que a Secretaria Municipal de
Educaçáo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar,
e) Os custos relativos ao sorn e à estíutura,
f) A contÍatadâ se responsabiliza pelas 'nedidas a que está sujerta perante a Ordem dos Músicos do
BÍasil, estabelecidas pela Lei n" 3.857/60.
g) São de inteira responsabilldede dâ Contratada quaisquer obngações devidas ao Escritório Central
da Arrecadação e Distribuição - ECAD ou outras institu çÕes relacionadas às apresentaçôes artisticas
vinculadas a esta contratação.

CLAUSULA DECIillA SEGUNOA - DA ITESPONS.ABILIDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à exêcucáo do Contrato
b) responder pela iolidez e segurança dos servrçcs executados, no prazo previsto no código cival
c) Segurança Pública durante â Apresentaçác, essim como antês e depois, conforme as normas ê
exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombêiros e Ambulância),
d) responsabilidade por toda e qualquêr Ocorrência Policial. Criminal. e ou Civil, que venharn a ser
vÍtima a Artista ou Equipe Produtora e público, dur,ente o Evento, em todas as decorrências e
Assistência Administrativa, e outrasl
e) encaminhar a Publicaçâo resumida d,r instrumento Ce Contrato e seus aditamentos, se ocorÍerem,
nos meios d€ PLblicaçÕes egais:
f) arcar com ali despesas concernenles à PublicaÇào do Extrato do Contrato e sêus aditivos se

ocorrerem,
g) pagamerlo dos Cach'}s Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade. eficácia e enciência dã execução do servrço
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS RECURSOÍ;

13. í - Os recursos interpostos às decis,5es proferidas pela fiscalização somente serâo acolhicos, nos
termos da Lei n' 14.13312021, sê dirigiCos diretamente à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
e protocolados na Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinaçáo desta cláusula. não seráo
conhecidos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ENCARGoS

'14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas. previdênciários, fiscais e comerciars correrão por conta
da CONTRATADA, Ílcando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da LegislaÇáo de
Segurança do Trabalho.

CúUSULA DÉCIMA QUIÍ\ITA. Do FoRo

'15.í - Para dirimir toda e qualquer questão que derivi)Í deste Contrato. fica eleito o Foro da Comarca
de Gravatá/PE, com rênúncia expresse de qualquer r>utro, poÍ mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem assirn, acoÍdados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições estacel,:cidas nas Cláusulas do presente Contrato bem
como observar íielmente outras disposiçóes legais e 'egulamentares sobÍe o assunto, firmando-o em
02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Châ Grande - PE, 17 de laneirc de 2025

TESTEMUIIIHAS:

NOME:

CPF:

Í,i.. .. I ur t t1úr:.rpnl

( Nr,r :r 4 ' tio6 ,Joor 9Ír

/,t* 0*Í- 6bL//*,,b
Leilane Crlstina Alves d a Silva Leite

S,ecretária de Turisimo ê Cultura
(]ONTRAT,qN TE

Cydia ll/laria dle Lirna Ferreira
CYDIA MARIA DE. LI!íA FERREIRA

CONTRATAETA
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